Emenda nº. 48, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No Anexo I ao Projeto de Lei, no Programa 29 - Assistência Médica e Sanitária, inclua-se:

· Construção de um Canil Municipal para recolhimento de cachorros que não têm dono, com acompanhamento direto de veterinários responsáveis pela zoonose no município.

Justificativa

Cordeirópolis nunca teve uma ação concreta referente a cuidar de cachorros, além daquela de captura destes animais e depois desaparecer com os mesmos. Diante de várias reclamações e pedidos, temos que ter uma área não só para acolher os cachorros como outros tipos de animais.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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